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LEI Nº 1292/1994 
 

Que autoriza o Executivo Municipal assinar contrato 
de mão-de-obra terceirizada em URV e dá outras 
providências. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e 
eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a celebrar contratos de mão-de-obra terceirizada em 

URV. 
 
§1º  É permitido, nos contratos, cláusula de reajuste, desde que seja anual. 
 
§2º  Para a efetivação dos contratos, obedecer-se-á às normas da Lei nº 8666/93. 
 
Art. 2º  Até a emissão do REAL é vedado o uso da URV no orçamento municipal e obrigatória a 

expressão de valores em cruzeiro real. 
 
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de março de 

1994. 
 
Art. 4º  Revogam-se as disposições contrárias. 
 
Passa Quatro, 12 de abril de 1994. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Secretário Municipal de Administração 
 


